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Altera dispositivos na Constituição do
Estado de Goiás.
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~,~ A;EMPlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

ntos dó art. 19, ~3°,da Constituição Estadual, promulga a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Art, 10O caput do art, 158 e seus incisos I ao IV, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 158. O Estado aplicará, anualmente, no mínimo 28,25% (vinte e oito e vinte
cinco centésimos por cento) da receita de impostos, incluída a proveniente de
transferências, em educação, destinando pelo menos 25% (vinte e cinco por cento)
da receita na manutenção e no desenvolvimento do ensino público, na educação
básica, prioritariamente nos níveis fundamental e médio, e na educação
profissional e, os 3,25% (três e vinte e cinco centésimos por cento) restantes, na
execução de sua política de ciência, tecnologia e inovação, inclusive educação
superior estadual, distribuídos conforme os seguintes critérios:

1- 2% (dois por cento), na Universidade Estadual de Goiás - UEG;

Art. 2.° Esta Emenda Constitucional entra em vigor a ata de sua publicação.

11- 0,5% (cinco décimos por cento) na entida~e estadual de apoio à pesquisa;
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III - 0,5% (cinco décimos por cento) no órgão estadual de ciência, tecnologia e
inovação;
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JUSTIFICATIVA

Atentos às proposições que buscam melhores soluções na perseguição do bom comum,

vimos no ano de 2015 a promulgação da Emenda Constitucional nO85 de 26 de fevereiro deste

mesmo ano, que introduziu no texto da constituição federal a inovação, visando atualizar o

tratamento das atividades de ciência, tecnologia em diversos dispositivos.

Nesse contexto, é prioritária a retomada do ímpeto da pesquisa e da criação de soluções

tecnológicas adequadas a nossos desafios econômicos e sociais. Não podemos ficar

ultrapassados nessa concepção e regredirmos em termos de destinação de recursos.

Demais disso, é crescente a importância da inovação para o setor produtivo, o que requer

uma ampliação do escopo da norma constitucional, alcançando ciência, tecnologia e inovação,

de modo a fundamentar as ações articuladas entre academia, entusiastas, setor produtivo e o

poder público.

Defronte as alterações promovidas por intermédio da Emenda nO59 de 02 de maio de

2019, que reduziu os percentuais dantes estabelecidos à ciência e tecnologia, premente se faz a

presente proposta com o desiderato de restabelecer os recursos outrora importantíssimos para o

desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação do nosso estado

VIRMONDES CRUVI
Deputado Estadual - Cidadania

JU,&zmM Gabinete 22 . Deputado Virmondes Cruvinel
Alameda dos Buritis. 231- Setor Oeste - CEP:74.115-900 - Goiânia/Goiás

deputadovirmondes@gmaíl.com Ivirmondes.com.br I+55 (62) 3221-3301 /3315

2/1



111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111:.-

Autuaçlio: 26/06/2019
ProJeto: 12.EC
Origem: ASSEM8lEI~HEGISLATNA. 00-
Autor: DEP. VIRMONBES"CRUVINEL E OUTROS
Tlpo:PROJETO '. "

Subtipo: EMENDA CONSnTtJCIONAL
Assunto: ALTERA DISPOSITIVO,S NA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE GOlAs.

PROCESSO LEGISLATIVO2019003838



:

Altera dispositivos na Constituiçclo do
Estado de Goiás.
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constitucional:

fui. 10 O caput do art. 158 e seus incisos I ao IV, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 158. O Estado aplicará, anualmente, no mínimo 28,25% (vinte e oito e vinte
cinco centésimos por cento) da receita de impostos, incluída a proveniente de
transferências, em educação, destinando pelo menos 25% (vinte e cinco por cento)
da receita na manutenção e no desenvolvimento do ensino público, na educação
básica, prioritariamente nos níveis fundamental e médio, e na educação
profissional e, os 3,25% (três e vinte e cinco centésimos por cento) restantes, na
execução de sua política de ciência, tecnologia e inovação, inclusive educaçc70
superior estadual, distribuídos conforme os seguintes critérios:

1- 2% (dois por cento), na Universidade Estadual de Goiás - UEG;
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11- 0,5% (cinco décimos por cento) na entidade estadual de apoio àpesquisa;

111- 0,5% (cinco décimos por cento) no órgc70 estadual de ciência, tecnologia e
inovaçc7o;

IV - 0,25% (vinte e cinco centésimos por- nto), na e lidade es dunl de ~

Art. 2.° Esta Emenda Constitucional entra em vigor Wata de sua publicação. ~
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JUSTIFICATIV A

Atentos às proposições que buscam melhores soluções na perseguição do bom comum,

vimos no ano de 2015 a promulgação da Emenda Constitucional nO85 de 26 de fevereiro deste

mesmo ano, que introduziu no texto da constituição federal a inovação, visando atualizar o

tratamento das atividades de ciência, tecnologia em diversos dispositivos.
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Nesse contexto, é prioritária a retomada do ímpeto da pesquisa e da criação de soluções

tecnológicas adequadas a nossos desafios econômicos e sociais. Não podemos ficar

ultrapassados nessa concepção e regredirmos em termos de destinação de recursos.

Demais disso, é crescente a importância da inovação para o setor produtivo, o que requer

uma ampliação do escopo da norma constitucional, alcançando ciência, tecnologia e inovação,

de modo a fundamentar as ações articuladas entre academia, entusiastas, setor produtivo e o

poder público.

Defronte as alterações promovidas por intermédio da Emenda nO 59 de 02 de maio de

2019, que reduziu os percentuais dantes estabelecidos à ciência e tecnologia, premente se faz a

presente proposta com o desiderato de restabelecer os recursos outrora importantíssimos para o

desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação do nosso estado
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